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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GU~DV 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

= o :s 

LEI UE Na l.lJJ/85. 

11 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A AllQUIRIR 

BLOCO DE TERRENO URBANO MEDINDO 8~.205 M2 

PARA IMPLANTAÇIO DO PROJETO D.A FUNABF.M, ' 

SUPLEMENTAR OOTAÇIO ORÇ.AMENTÃRIA E DÃ OU

TRAS PROVID~MCIAS~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 1 ES 1 com base 

-no paragrafo 2~ e 4a do Artigo ng 50 da Lei ng 2.760 de )O de mnrço 

de 1973(0RGANIZAçio MUNICIPAL),~!!~ 1 y ! : -
Sancionar o Proj~to de l.Ai nO 025/85,encaminhado a c;mara Municipal 

de Baixo Guandu,ES,em 28 de agosto de 1985,atrav9a do Oficio NA GP ' 

oft2B/85. 

Artigo 1a)- Fica o Chere do Poder ExmcutiYo Muni

cipal autorizado a adquirir a Chica.ra,com as a•guint@s caracteristi

cas:- ~rea de terra com 8~.205 m2(oitenta e quatro •il duzentos e ' 

cinco 11111tros quadrado•),Ol(umJ barração em rulnas,01 (uma) casa de ' 

alvenario,Canal de tirada d'~gua,Bomba hipertenan,Casa rnsid~ncial • 

(aede)conetruldn do alvonaria-tijoloa e lnjea de concreto nrmndo,Po

rão com 02(doia) quartos-sala-cozinha e banheiro,Pomar Ol(uma)casa 

de estoioa do madeira(tulha velha),outro~ bens 1 &ituada à mnrgem di

reita do Rio Guandu no Bairro são José,Per{Mfltro Urbano de•aa cida

de, controntando-se ao Norte com essa Municipnlldade(M.otadouro Muni
cipall,ao Sul com o Loteamento Vil~ Kennedy ; direita co• a Rua que 

li~a os Bairros São Joa@ e Vila Kennedy ao Centro da Cidade via Pon

te d• Ferro 1 pelo preço de CrS ~60.000.000(quatrocentos e aesa@nta 1 

•ilhÕ•a de cruzeiros)divididos e~ O~Cquatro) pngal!lftntoa a saber:- ' 

Cr9 115.000.000(cento e quinze milhões de cruz•iros)no mes de Outu

bro de l.985; CrS 115.000.000(cento e quinze milhões de cruzeiros) 

DO mes de Novembro de 1.985; Cr' 115.000.ooo(cento e quinze milhÕes 

de cruz•iros) no a.fta de janeiro de 1.986 e Cri 115.000.ooo(cento e 

quinze NilhÕes de cruzeiros) no ntéa de Fevereiro de 1.986. 
Artigo 2g)- A ~r•a de terreno ~ que a• reCere 

o Artigo 1•,rica r•••rvada exclu•i•amente para implantaçâo 9 execuçâo 

e ampliação do Projeto à ser Conyeniado co• a FL'NABEM; 

~rtigo JG)- A• despesas de que trata o Artigo 

ia,correrão à Conta do Orçamento Vig•nte,~icondo o Executiwo Ht.mi

cipal autorizado a Suplementar n Dotação Correspondente, utilizan

do como recurso oa definidos no Artigo 4Jª do Lei nO 4.)20/6~ de 'l 
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CONTINUAÇKO DA ~EI DE NA l.IJJ/85 .. 

17 do Março de 1.96qi 

Artigo ·, - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 

eua publicação,revogadas as disposições em contr~rio. 

REGISTRE =SE E PUBLIQUE=SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 1 ES,08 de 

Outubro de 1 C)8 S. 

REGISTRADA E PUBLICADA 

EM,08 de ~bro ~l985. 
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CH.Departa ADM. 
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DE BARROS 
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